
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA SEM COTAÇÃO ELETRÔNICA

 A contratação direta fundamenta-se no art. 75, coloca o inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que
permite  a  dispensa  de  licitação  para  contratações  de  pequeno  valor  ou  outras  hipóteses
previstas na legislação.

 Além  disso,  nos  termos  do  §  3º  do  art.  75,  as  contratações  diretas  devem  ser
preferencialmente precedidas de divulgação em sítio eletrônico oficial. No entanto, justifica-se
a não realização dessa etapa devido às circunstâncias detalhadas a seguir:

 A  presente  contratação  visa  à  instalação  de  uma  nova  central  de  gás  GLP  no  Setor  de
Aprovisionamento  provisório  do  Parque  Regional  de  Manutenção/7,  com  o  objetivo  de
garantir infraestrutura adequada ao apoio na preparação alimentar do efetivo militar.

 Considerando que:

 a) O crédito será disponibilizado por meio de Nota de Crédito da D Abast, possuindo prazo
para  empenho  imediato.  A  perda  dos  recursos  orçamentários  configuraria  prejuízo  ao
interesse público;

 b) A falta de uma central de gás GLP compromete a continuidade do serviço essencial de
apoio à tropa, pois não seria possível o cozimento dos alimentos sem gás. Ademais, o atual
Setor de Aprovisionamento passará por obras para melhorias estruturais;

 c) O objeto consiste em serviço de pronta disponibilidade no mercado, com especificações
técnicas padronizadas e já identificadas nesta ETP, o que possibilita atendimento imediato por
fornecedor apto e com comprovada capacidade de entrega;

 Dessa forma, justifica-se a adoção da Contratação Direta com fundamento no Art. 75, inciso II,
da Lei n° 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratações de pequeno valor
ou outras hipóteses previstas na legislação.



 A medida é necessária para garantir a manutenção das condições de alimentação do efetivo e
evitar  o  desperdício  de  recursos  públicos,  configurando  a  solução  mais  ágil,  vantajosa  e
adequada à realidade operacional desta Organização Militar.

 Quartel em Recife-PE, 07 de janeiro de 2025.

JABIS PEREIRA DOS SANTOS FILHO – Ten Cel

Ordenador de Despesas do PqRMnt/7
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Documento de Formalização da Demanda 217/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 217/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Setor de Aprovisionamento 26/12/2025 00:00 160200 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

Descrição sucinta do objeto

Instalação de uma nova central de gás GLP

2. Justificativa de Necessidade

O Setor de Aprovisionamento do Parque Regional de Manutenção/7 irá passar por reformas, para melhorar as condições estruturais de
todos os refeitórios, cozinha, depósito de gêneros, escritório, área de corte e área de lavagens, para adequar-se ao PASA.

A presente contratação visa à instalação de uma nova central de gás GLP no Setor de Aprovisionamento provisório do Parque Regional
de Manutenção/7, com o objetivo de garantir infraestrutura adequada ao apoio na preparação alimentar do efetivo militar.

A medida é necessária para garantir a manutenção das condições de alimentação do efetivo e evitar o desperdício de recursos públicos,
configurando a solução mais ágil, vantajosa e adequada à realidade operacional desta Organização Militar.

 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Serviços de instalação 1,00 2.235,00 2.235,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Responsável pela contratação direta

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Crédito emergencial FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 06/12/2025 16:22
2 Serviço de instalação da nova central de gás GLP FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 06/12/2025 16:21

UASG 160200

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Estudo Técnico Preliminar 98/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64621.008826/2025-59

2. Descrição da necessidade

Serviço de instalação/montagem de uma nova central de gás GLP

A contratação visa possibilitar a execução de serviços de manutenção e reforma no setor de aprovisionamento do Parque Regional de Manutenção/7. O
ambiente apresenta deteriorações que comprometem a funcionalidade e a segurança das operações logísticas. Para atender às demandas da unidade com
qualidade e agilidade, é imprescindível a contratação de empresa especializada, com recursos técnicos e materiais adequados. A medida garante a
continuidade dos serviços internos e o adequado suporte às atividades da OM.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento Subtenente Lopes - Aprovisionador

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A prestação de serviços de manutenção e adequação do setor de aprovisionamento do Parque Regional de Manutenção/7 é necessária para melhorar a
estrutura física e permitir a instalação de novos equipamentos. Os serviços comuns serão realizados por empresa especializada com profissionais
capacitados no mercado, selecionada por Dispensa de Licitação, considerando a urgência do recurso. A execução ocorrerá dentro de área militar, sendo a
contratada responsável por cumprir as normas e rotinas de segurança estabelecidas pelo Parque Regional de Manutenção/7.

5. Levantamento de Mercado

Vale ressaltar que se trata de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação. Cuja a referência para os valores ofertados
estão aceitáveis baseada na pesquisa de preços de mercado.

O serviço a ser contratado enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de Licitações, Compras e Contratos poderá formalizar junto a
empresa do ramo a cotação de valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados.

6. Descrição da solução como um todo

A solução do presente problema foi a elaboração de um processo de aquisição para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
instalação e manutenção das áreas do Parque Regional de Manutenção/7, em Recife/PE.
O serviço deverá ser executado dentro dos prazos previstos e obedecendo aos critérios de qualidade e da boa técnica.

UASG 160200
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A seguir são dispostos alguns elementos necessários para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração:
1. Fornecimento de todos os insumos, equipamentos e mão de obras necessárias à execução dos serviços;
2. Fornecimento de equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva, bem como ferramentas necessárias para
a execução dos serviços;
3. Execução de toda a limpeza de terreno, necessária para o início dos serviços contratados;
 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Foram feita medições e estimativas com a pesquisa de preço que permitiram a contratação do serviço, com o crédito recebido, numa média de duas
unidades de cilindros de 190 kg. Esse quantitativo abrange o total que temos atualmente em nossa OM, que é suficiente para execução das atividades
diárias desenvolvidas pelo Setor de Aprovisionamento.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.235,00

O Valor Estimado foi composto através de levantamento quantitativos no mercado, no qual os serviços e insumos, em
grande parte projetados pelas empresas ofertantes.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Opta-se por não realizar o parcelamento da solução, tendo em vista que: o serviço possui característica padronizada e a contratação sendo integral
viabiliza isso. Sem contar que se obtém também uma gestão contratual mais eficiente e uma otimização logística na instalação.

Diante disso, evidencia-se que o não parcelamento é a alternativa mais vantajosa para a Administração, tanto sob o aspecto econômico quanto
operacional, assegurando o atendimento pleno, padronizado e eficiente da necessidade institucional.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação proposta encontra-se alinhada com o planejamento estratégico e administrativo do Parque Regional de Manutenção/7, uma vez que
contribui diretamente para a melhoria das condições de habitabilidade, bem-estar e qualidade de vida do efetivo militar, elementos essenciais para a
manutenção da capacidade operacional da Organização Militar.

A instalação de uma nova central de gás GLP:
* Atende às diretrizes de valorização do pessoal, garantindo um ambiente apropriado para o preparo das refeições coletivas, etapa fundamental da rotina
militar.
* Favorece a saúde, ergonomia e segurança alimentar, reduzindo improvisos estruturais e prevenindo situações que causar acidentes.
* Promove eficiência nos fluxos internos, ao possibilitar melhor acomodação da central de gás GLP

.
Essa necessidade já havia sido identificada nos instrumentos de planejamento logístico que orientam a manutenção e modernização das instalações do
aquartelamento, estando compatível com as projeções de demandas de infraestrutura e com os recursos previstos para o exercício vigente.
Portanto, a aquisição das mesas industriais para o refeitório está plenamente alinhada aos objetivos institucionais, fortalecendo a capacidade de apoio à
tropa e garantindo melhores condições de bem-estar e operacionalidade.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa visa possibilitar a prestação de serviços de instalação de uma central de gás GLP para o Parque Regional de Manutenção/7.

Pretende-se com a contratação desse serviço para o Parque Regional de Manutenção/7  proporcionar diversos benefícios. Primeiramente, assegura a
eficiência operacional, garantindo que as instalações estejam sempre em boas condições, o que evita interrupções nas atividades. Além disso, a
contratação favorece a redução de custos, permitindo a contratação de serviços de qualidade a preços competitivos. Isso resulta em uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos, promovendo economia e qualidade na manutenção das instalações da OM.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não há pendências estruturais para ser providenciadas, no entanto caberá a Administração tomar as seguintes providências
previamente ao contrato:

- Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;
- Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
- Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias
no objeto a ser contratado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Contratada deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, dentre os quais:
- Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;
- Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
- Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
- Orientar seus empregados para realizar os serviços procurando reduzir o consumo de energia elétrica, o consumo de água e a produção de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
- Observar as orientações da Contratante para a correta separação dos resíduos recicláveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação para serviço de instalação de uma central de gás GLP para o Setor de Aprovisionamento do Parque Regional de Manutenção/7 revela-se
plenamente viável sob os aspectos técnico, operacional e administrativo.
Do ponto de vista técnico, o objeto é comum no mercado, com ampla oferta de fornecedores que atendem às especificações requeridas, o que assegura
facilidade de aquisição, manutenção futura e garantia de padronização dos bens.
Sob o aspecto operacional, a modernização do equipamento contribuirá diretamente para a melhoria das condições de alimentação do efetivo,
promovendo organização, ergonomia e segurança no ambiente. A instalação da nova central de gás GLP pode ser facilmente integrada à rotina da OM,
não demandando adaptações estruturais complexas.
No âmbito administrativo e econômico, a contratação encontra respaldo no planejamento logístico e orçamentário, considerando-se que os recursos
destinados à melhoria das instalações já contemplam a necessidade. A vida útil prolongada dos equipamentos industriais assegura melhor custo-benefício
em comparação com equipamentos menos resistentes, reduzindo gastos futuros com reposições e manutenções.
Além disso, a solução contribui para a gestão pública, ao priorizar produtos duráveis e recicláveis, sustentabilidade reduzindo impactos ambientais ao
longo do ciclo de vida do bem.
Dessa forma, evidencia-se que a contratação é justificada, necessária e exequível, apresentando-se como a alternativa mais vantajosa para garantir
condições adequadas de alimentação e bem-estar ao efetivo, fortalecendo a capacidade operacional desta Organização Militar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.2020

 

 

 

 

FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 08/12/2025 às 10:15:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Matriz de Gerenciamento de Riscos 85/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

85/2025 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 06/12/2025 17:49

Objeto da Matriz de Riscos

Instalação da Central de gás GLP para o Setor de aprovisionamento

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Especificação
insuficiente do
material a ser adquirido

Falta de atenção ao realizar o planejamento Planejamento Administração Médio

Impactos
1 O material será entregue de forma não condizente com a real necessidade e, provavelmente, em qualidade inferior à esperada.
2 Fornecimento do serviço insuficiente

  Ações Preventivas
P-01 Revisar, criteriosamente, as especificações dos itens. Responsável: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

  Ações de Contingência
C-01 Verificar se as descrições dos itens condizem com as normas estabelecidas, ainda na Fase

Interna do processo licitatório.
Responsável: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Atraso na conclusão da
licitação

Falta de planejamento e organização com os
prazos.

Planejamento Administração Alto

Impactos

1

O descumprimento às tarefas previstas no cronograma do presente processo, no momento oportuno, acarretará um acúmulo de fases e,
consequentemente, uma sobrecarga de trabalho aos envolvidos, aumentando a possibilidade de atraso na conclusão da licitação, a qual, por sua
natureza, já é de grande complexidade e, dessa forma, pode vir a comprometer o abastecimento de gêneros alimentícios em uma ou mais
Organizações Militares.

  Ações Preventivas
P-01 Remeter a requisição dos itens a serem contratados com todas as demandas consolidadas das

Unidades envolvidas no processo e o Planejamento da Contratação à Divisão Administrativa
na data prevista no cronograma de atividades.

Responsável: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

  Ações de Contingência
C-01 Realizar uma “Força-Tarefa” (grupo de trabalho extra) com o objetivo de reorganizar e

atualizar as atividades previstas no cronograma e, dessa forma, retomar a celeridade e o bom
andamento do processo.

Responsável: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Atraso na prestação do
serviço

Falta de contato prévio e planejamento Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos

1
O atraso na entrega por parte do(s) fornecedor(es) pode ocasionar possíveis desabastecimentos de item(ns) e, por conseguinte, “forçar” um
remanejamento no planejamento dos setores de aprovisionamento das Unidades interessadas. Na hipótese do item demandado ser essencial à
confecção da alimentação, este fato agravará o dano e poderá comprometer a(s) refeição(ões) das Organizações Militares prejudicadas.

  Ações Preventivas
P-01 Contatar o(s) fornecedor(es) com a antecedência mínima necessária a fim de antever possíveis

atrasos.
Responsável: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

  Ações de Contingência
C-01 Substituir o(s) item(ns) em atraso na entrega por outros afins, e, se for o caso, iniciar um novo

processo em caráter emergencial
Responsável: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS

UASG 160200
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4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

FRANCISCO LOPES DOS SANTOS
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 08/12/2025 às 10:04:21.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE GÁS, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITE M ESPECIFICAÇÃO Und QTDE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Prestação de serviço de instalação da rede de
central  de  gás  da  cozinha,  contendo  os
seguintes itens:
- Tubo 16 mm gás;
- Regulador alta pressão VM;
- TEE 16 x 16 x 16 mm;
- Cotovelo 16 x 16 mm;
- Conector fêmea 16 mm;
- Esfera angular ½;
- Fita veda rosca;
- Cola trava rosca; e
- Mangueira pictaill 1 M 7292

Und 1 R$ 2.235,00 R$ 2.235,00

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e  entidade(s)
participante(s).

1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do recebimento
da nota de empenho ou outro instrumento substitutivo, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023 com base no 
Inciso IV do Art. 7º do Decreto10.947 de 25 de janeiro de 2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Para presente aquisição não foram constatados impactos ambientais dada a natureza do
objeto.  No  que tange  a  logística  reversa,  será  adotado  o  critério  de substituição  do
botijão vazio por carregado. Não serão considerados os custos indiretos relacionados a
impactos ambientais no cômputo de menor dispêndio para a administração, tendo em
vista a natureza do objeto e a modalidade de contratação direta.

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência  da garantia  da contratação dos art.  96 e  seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A convocação para execução do serviço será feita por meio de Ordem de Serviço.

5.2. O prazo para execução será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Serviço.

5.3. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. A execução do serviço deverá ocorrer em dia útil,  das 8h00 às 11:30h e das 13h00 às 16h00,  de
segunda a quinta-feira, e das 8h às 12h na sexta-feira, exclusivamente no seguinte local:  Parque Regional
de Manutenção/7 Avenida 17 de agosto, nº 784, Casa Forte, Recofe-PE.

5.5.  A contratada deverá realizar os  serviços  no  local  a  ser  indicado  pelo  servidor  responsável  pelo
recebimento provisório.

5.6. Toda a execução será de responsabilidade da contratada, inclusive a disponibilização de pessoal e
equipamentos necessários para a correta realização dos serviços.

5.7. Os  materiais,  ferramentas  e  equipamentos  utilizados  na  execução  dos  serviços  deverão  estar
devidamente acondicionados e em conformidade com as normas vigentes, durante o transporte até o
local da execução.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor) (Para material de Consumo)

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo 3 (tres) meses, ou pelo prazo fornecido pela contratada, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Para
material Permanente)

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período
restante.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A  garantia  abrange  a  realização  da  manutenção  corretiva  dos  bens  pelo  próprio
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas.

Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados  pelos  bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a  realização  de
ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões
de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação
do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.

Na  hipótese  do  subitem  acima,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  equipamento
equivalente,  de  especificação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante  ou  a  apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante
autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a
substituição  do bem ou de seus componentes,  bem como a exigir  do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de
responsabilidade do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato, representado pela Nota de Empenho, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas neste termo de referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A  execução  do  objeto  será  acompanhada  pelo  requisitante  do  material,  sendo  acompanhado
também pelo Setor de Almoxarifado nas fases de Recebimento Definitivo.

6.3.1. Alternativamente,  a  Administração  poderá  designar  outros  representantes  para  acompanhar  e
fiscalizar a entrega dos materiais, que anotará em registro próprio todas as ocorrências e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.3.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,  o  comunicará o setor  responsável  que emitirá
notificações para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção.

6.3.3. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções
previstas nos Art. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Fiscalização

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8. O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.11. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário.
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6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.14. Cabe ao gestor do contrato:

6.14.1. Coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais,  elaborando relatório  com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.14.2. Acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.14.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.14.4. emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual,  baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.14.5. tomar  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

6.14.6. elaborar  relatório  final  com informações sobre  a  consecução dos  objetivos  que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.14.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.1 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.3. Multa:

7.2.3.1.Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% (dez por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias

7.2.3.2.Moratória  de  0,07% (sete  centésimos por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.2.4.2.1 O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  para  apresentação,
suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento)
a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.3.4.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.Compensatória,
para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze
por cento) do valor da contratação.

7.2.3.5.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.3.6.Compensatória,  para a infração descrita acima na alínea “a”,  de 10  % (dez  por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados relativos  às  sanções por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As  sanções de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,  na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.8. Os serviços  prestados serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
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as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de  10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.10. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.11. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
(cinco) dias úteis.

8.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.14. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.15. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.17. O prazo de que trata  o item anterior  será reduzido à  metade,  mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.18. Para fins de liquidação, o setor  competente deverá verificar se a nota fiscal  ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.18.1. o prazo de validade;

8.18.2. a data da emissão;

8.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.18.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.18.5. o valor a pagar; e

8.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.19. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante;

8.20. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.21.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.21.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

8.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis,  regularize sua situação ou,  no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.

8.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da regularidade fiscal  quanto à  inadimplência  do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.Persistindo a irregularidade, o
Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.25. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.26. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
correntes indicadas pelo Contratado.

8.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

8.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.31. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Reajuste

8.32. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 14/05/2025.

8.33. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  Contratante,  do  índice  IPCA,  exclusivamente  para  as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.34. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.35. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.36. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

8.37. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.38. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
na modalidade SEM DISPUTA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será ú n i c o . 

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se  tratando de  contratação  para  registro  de  preços,  caso  adotado  o  critério  de
julgamento  de  menor  preço  ou de  maior  desconto  por  grupo  de  itens,  o  critério  de
aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme Tabela constante no item I deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.14. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por  elas administrados,  inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social,  nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se trate  de pessoa física,  desde que admitida a  sua participação na licitação/contratação,  ou de
sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.25.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração  assinada  por  profissional  habilitado  da  área  contábil,  apresentada  pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

9.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.28.1.1. Relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a
6º da Lei nº 5.764, de 1971.

9.28.1.2. Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte
Individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.

9.28.1.3. Comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço.

9.28.1.4. Registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.28.1.5. Comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.

9.28.1.6. Documentos para comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) Ata de fundação;
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais;
f) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

9.28.1.7. Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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Disposições gerais sobre habilitação

9.29. Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.30. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.31. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.32. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.33. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável,
é de R$ 2.235,00 (Dois mil, duzentos e trinta e cinco reais).

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e
sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco
constante do Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

10.4. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu t do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5.  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.6. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

10.7. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosa.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2026

FRANCISCO LOPES DOS SANTOS – Subtenente 
Aprovisionador do Parque Regional de Manutenção/7



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E
MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

Considerando  a  necessidade  de  atender  as  metas  estabelecidas  no  PASA (Programa de
Auditoria em Segurança Alimentar),  APROVO o Termo de Referência  (baseado no artigo 82º da
LEI 14.133, de 01 abril 2021) e APROVO o conteúdo do Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de
Gerenciamento  de  Risco  (com base  no  Inciso  II  do  art.  8º  do  Decreto  nº  11.462/2023),  para
contratação  de  empresa  especializada  para  instalação  de  uma  central  de  gás  GLP  o Setor  de
Aprovisionamento provisório do Parque Regional de Manutenção/7.

Recife-PE, 07 de janeiro de 2026.

JABIS PEREIRA DOS SANTOS FILHO – Ten Cel
Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7



OFICINA FORNO FOGÃO 
CNPJ nº. 59.362.773/0001-60 

 

 
 

 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
 
Razão social: PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7, CNPJ:  
Logradouro: Avenida Dezessete de Agosto, 784, Bairro: Casa Forte, Cidade: Recife, 
UF: PE, Cep: 52061-540,  Telefone: 81 – 98601-4777 
Email:  

 
 
 
 
A empresa acima se propõe a prestar os serviços instalação da rede de central de 
gás da cozinha discriminado no Termo de Referência, pelos preços e condições 

assinalados na presente. 
 
 
 
1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
 
 
 1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de 

seu cadastro ou envio. 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

Recife,PE 16 de novembro de 2025 



OFICINA FORNO FOGÃO 
CNPJ nº. 59.362.773/0001-60 

 
 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
ESTIMATIVA DE DESPESA 

 

 

 

O valor total para contratação do objeto é de R$ 2.235,00( dois mil e duzentos e trinta cinco reais). 

Garantia 90 dias. 

 

 

 

 

 

 

 

Recife,PE 16 de novembro de 2025 

Serviços Quant Unit($) Valor total 
INSTALAÇÃO REDE DE GAS 1 R$ 620,00 R$ 620,00 

TUBO 16MM GAS 20 R$ 17,99 R$ 359,80 

REGULADOR ALTA PRESSÃO VM 1 R$ 320,00 R$ 320,00 

TEE 16 X 16 X 16MM 5 R$ 38,90 R$ 194,50 

COTOVELO 16X16 MM 6 R$ 28,40 R$ 170,40 

CONECTOR FEMEA 16 MM 4 R$ 24,50 R$ 98,00 

ESFERA ANGULAR 1/2 9 R$ 33,90 R$ 305,10 

FITA VEDA ROSCA 2 R$ 3,00 R$ 6,00 

COLA TRAVA ROSCA 1 R$ 14,50 R$ 14,50 

MANGUEIRA PICTAILL 1METRO 7292 3 R$ 48,90 R$ 146,70 

Valor Total R$ 2.235,00 



 

 

 



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 08/01/2026, 10:00

CPF / CNPJ: 59.362.773/0001-60 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MWE3ZmRjY2M5MTQxMWEwNzEwOGQ0NTVjM2M4NDVmOWI4OTNmZjM0MWI4NGI4NmI4NjA1NTllYmI4MmRmMzJmMg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/01/2026 10:01:40Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 59.362.773 ALINE TEREZA DA SILVA
CNPJ: 59.362.773/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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